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EDITAL GERANDO LÍDERES 1ª Edição

A Fundação 1° de Maio torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas para a realização do processo seletivo de participantes para a 1ª Edição do programa de formação política Gerando Líderes.
O Gerando Líderes tem como objetivo capacitar politicamente jovens entre 18 e 40 anos que queiram ingressar na vida pública, exercendo um papel de liderança em suas comunidades e transformando a realidade social daqueles que represente.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo de seleção para os participantes da 1ª Edição do Gerando Líderes tem abrangência nacional, destina-se a selecionar jovens entre 18 e 40 anos que tenham engajamento político e interesse na disputa por cargos eletivos para administração pública;
1.2. As inscrições serão realizadas por meio do link: https://gerandolideres.fundacao1demaio.org.br/
1.3. O processo de seleção será conduzido por uma comissão especificamente designada pela Fundação 1° de Maio;
1.4. O processo de seleção para a 1ª Edição do Gerando Líderes será aberto, gratuito e acessível para todos os que desejarem participar da vida pública em sua cidade e/ou estado e que estejam comprometidos com a ética e transparência;
1.5. A 1ª Edição do Gerando Líderes será realizada em encontros presenciais, cuja localidade será divulgada posteriormente, sendo que o (a) selecionado (a) participará de apenas um dos encontros.
1.6. Os encontros terão a duração de até 02 dias. 
1.7. Os encontros serão realizados entre novembro e dezembro de 2025, em datas a serem divulgadas posteriormente.

2. CONDIÇÕES DE ADMISSÃO
2.1. São requisitos de admissibilidade: 
2.1.1. Ter entre 18 e 40 anos. 
2.1.2. Ausência de impedimentos legais ou de quaisquer condições indicativas de inelegibilidade prevista na Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar nº 64/1990, com as alterações da Lei Complementar nº 135/2010); 
2.1.3. Estar ciente e declarar sua concordância com o Cronograma 2025 (a ser divulgado em outubro de 2025), participando apenas de um dos três eventos para o qual for designado (a Comissão Julgadora considerará a logística e a proximidade do local de residência do participante).
2.1.4. Ter engajamento político e/ou social expressivo na sua comunidade, município ou estado;
2.1.5. Perfil pessoal ético e transparente. 

3. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
3.1. Publicação do edital; 
3.2. Inscrições, conforme item 4 deste edital;
3.3. Avaliação das inscrições (etapa eliminatória), conforme item 5 deste edital; 
3.4. Entrevistas, conforme item 6 deste edital;
3.5. Divulgação do resultado final dos (as) selecionados (as), conforme item 7 deste edital. 

4. INSCRIÇÃO 
4.1. O período de inscrição para o processo seletivo para a 1ª Edição do Gerando Líderes será de 15 de setembro a 3 de outubro de 2025.
4.2. Somente serão aceitas as inscrições feitas por meio do preenchimento completo do formulário eletrônico disponível no site da Fundação 1º de Maio: gerandolideres.fundacao1demaio.org.br
4.3. Os dados dos inscritos (as) serão resguardados em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados.

5. AVALIAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
5.1. A comissão designada para a seleção avaliará somente os formulários de inscrições submetidos pelo site da Fundação 1º de Maio;
5.2. Serão selecionados 50 candidatos (as) para cada um dos encontros;
5.3. A comissão avaliará os formulários submetidos em até 05 dias úteis após o encerramento das inscrições.

6. ENTREVISTAS 
6.1. Os (as) inscritos (as) poderão ser submetidas a entrevistas, caso a comissão designada ache necessário;
6.2. As entrevistas serão agendadas previamente e realizadas por telefone ou meio virtual, com duração média de 10 minutos, por um dos membros da comissão designada;
6.3. As entrevistas ocorrerão no período de análise dos formulários;
6.4. As entrevistas terão caráter eliminatório.

7. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
7.1. A relação dos (as) selecionados (as) será divulgada no site da Fundação 1º de Maio até o dia 13 de outubro de 2025;
7.2. Os (As) selecionados (as) receberão um termo de aceite no e-mail informado no ato da inscrição, o qual deverá ser assinado e devolvido até o dia 17 de outubro para a confirmação da participação no curso;
7.3. A comissão designada não disponibilizará aos (às) inscritos (as) o resultado das avaliações de formulários e entrevistas, nem será divulgada ordem de classificação entre os (as) selecionados (as).
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 A Fundação 1º de Maio arcará com as despesas de deslocamento (passagens aéreas e rodoviárias), hospedagem e alimentação durante o período do curso, no local onde estiverem sendo realizados os encontros, ficando a cargo da Fundação 1º de Maio a organização do itinerário, horários e companhias aéreas e terrestres para tal;
8.1.1. O deslocamento do ponto de partida até o aeroporto ou rodoviária e inclusive o retorno deverá ser custeado com recursos próprios da participante;
8.2. A Fundação 1º de Maio pode realizar quaisquer alterações necessárias no presente edital, sendo informadas por meio dos canais de comunicação da Fundação 1º de Maio e do Solidariedade;
8.3. Os casos omissos neste edital serão analisados pela comissão designada para a 1ª Edição do Gerando Líderes;
8.4. Em caso de dúvidas ou esclarecimentos adicionais, as interessadas poderão entrar em contato com a organização do Gerando Líderes por meio do e-mail: falecom@fundacao1demaio.org.br.

São Paulo, 15 de setembro de 2025

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL
A Fundação 1º de Maio anuncia o primeiro adendo ao edital da 1ª Edição do Gerando Líderes.
1. PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Fica incluído no subitem 4.1 que as inscrições dos(as) candidatos(as) serão prorrogadas até o dia 24 de outubro de 2025.
2. CONDIÇÕES DE ADMISSÃO
Fica incluído no subitem 2.1.1 que a idade máxima dos(as) candidatos(as) para ingressarem ao programa foi alterada para 50 anos.

DOS DEMAIS ASSUNTOS
Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste ADENDO, seguem o disposto no Edital.

São Paulo, 23 de outubro de 2025.
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